
TABELA I - MULTAS Vigência Fev/2026-R$
3.1 Intervenção nas instalações dos serviços públicos de água e esgoto R$ 350,85
3.2 Ligações clandestinas R$ 813,27
3.3 Violação ou retirada de hidrômetros ou limitador de consumo R$ 521,45
3.4 Interconexão da instalação predial com canalização de água ou outra procedência R$ 751,80
3.5 Utilização da ligação de água ou esgoto para serventia de outra economia R$ 187,22
3.6 Ligação de bombas ou ejetores na rede distribuidora ou no ramal predial R$ 589,88
3.7 Lançamento de águas pluviais na instalação de esgotos R$ 377,28
3.8 Lançamento de despejos na rede coletora que exijam tratamento prévio R$ 966,42
3.9 Início de obras de instalação de água e/ou esgoto e destinação de resíduos em loteamentos 
ou conjuntos de edificações sem autorização da SANEFRAI

R$ 3.409,38

3.10 Alteração de projeto de instalação de água e/ou esgoto e destinação de resíduos em 
loteamento ou conjunto de edificações, sem prévia autorização da SANEFRAI

R$ 2.287,35

3.11 Inobservância das normas e/ou instalações da SANEFRAI na execução de obras e serviços 
de água e esgoto

R$ 929,78
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